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"To me, it underscores our responsibility
to deal more kindly with one another,

and to preserve and cherish the pale blue dot,
the only home we’ve ever known."

Carl Sagan
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RESUMO

GONÇALVES, G.J.M. Análise da Viabilidade da Adoção da Tarifa Branca em
Unidade Consumidora do Ramo Farmacêutico. 2019. 99p. Monografia (Trabalho
de Conclusão de Curso) - Escola de Engenharia de São Carlos, Universidade de São Paulo,
São Carlos, 2019.

A partir de 1º de Janeiro de 2018 já se tornou possível ao consumidor de baixa tensão (Grupo
B) aderir à tarifação branca que, diferentemente da tarifa convencional aplicada atualmente,
é dinâmica e possui 3 preços distintos durante o dia, o fora de ponta, intermediário e ponta
(ANEEL - Resolução Normativa Nº733). Esta tarifa tem levado muitos consumidores
a analisarem a viabilidade de sua adoção. Dessa forma, o presente estudo surge com
o objetivo de investigar o impacto da mudança tarifária em uma unidade de Farmácia
(varejo) - no estado do Maranhão, assim como investigar e propor ações que intensifiquem
a economia no novo perfil. A análise contempla também os diferentes perfis de tarifação
em diferentes estados do Brasil, indicando o de melhor desempenho. Nesta análise para o
período de um ano, com perfil de carga muito similar ao sugerido pela própria ANEEL,
verificou-se ser vantajosa a troca tarifa branca para o modelo ”Antigo” da distribuidora
Cemar, e sendo não vantajosa para o modelo ”Novo” introduzido em 28/08/2018.

Palavras-chave: ANEEL. Drogaria. Farmácia. Tarifa Branca. Tarifação. Varejo Farma-
cêutico.





ABSTRACT

GONÇALVES, G.J.M. Analysis of Viability of Adoption of the "Tarifa Branca"
in a Consumer Unit of the Pharmaceutical Sector. 2019. 99p. Undergraduate
Thesis - Sao Carlos School of Engineering, University of Sao Paulo, Sao Carlos, 2019.

Since January 1st, 2018, it has become possible for the low-voltage consumer (Grupo
B) to adhere to “tarifa branca” which, unlike the conventional rate currently applied, is
dynamic and has 3 different prices during the day, “fora de ponta”, “intermediário” and
“ponta” (ANEEL - Normative Resolution Nº733). This rate has led many consumers to
analyze the feasibility of its adoption. The study arose with the objective of investigating
the impact of the rate change in a Pharmacy unit (retail) - in the state of Maranhão
(Brazil), as well as investigating and proposing actions that intensify the economy in the
new profile. The analysis also contemplates the different charging profiles in different states
of Brazil, indicating the one with the best performance. In this analysis for the period
of one year, with a load profile very similar to that suggested by ANEEL itself, it was
found advantageous to exchange "tarifa Branca" for the "Old" rate model of the distributor
Cemar, and being not advantageous for the "New" introduced on 08/28/2018.

Keywords: ANEEL. Drugstore. Pharmaceutical Retail. Pharmacy. Rate. Tarifa Branca.
Time-Of-Use.
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1 INTRODUÇÃO

1.1 Motivação

A forma como lida-se com a energia e o consumo tem mudado drasticamente nas
últimas décadas. No início da Revolução Industrial, a praticamente 200 anos atrás, pouco
(ou nada) se pensava sobre o uso consciente e otimizado das fontes de energia.

Hoje, com o fenômeno da globalização e o salto populacional para 7,6 bilhões de
pessoas no mundo, a crescente demanda por energia elétrica traz a necessidade de uma
maior oferta no mercado. Investe-se, portanto, na geração, transmissão e distribuição da
energia elétrica.

Em uma análise feita pelo Key World Energy Statistics, 2016, presente na Figura 1,
fica evidente a relação de consumo de energia elétrica com o PPP (Power Purchase Parity,
referenciado ao PIB). No Brasil, em uma prospecção para 2026, prevê-se um aumento
considerável no consumo médio da população.

Figura 1: Consumo de Eletricidade per capita versus PIB per capita (EPE, 2017).

Nota: PIB per capita referenciado a US$ [2010] PPP (Power Purchase Parity). Os dados
são relativos ao ano de 2014 para todos os países com exceção do Brasil.

No embate aumento da população e consumo versus recursos limitados, a solução
deve necessariamente passar pela demanda, e nota-se que existe muito desperdício e uso
ineficiente da energia elétrica.

Uma das maneiras mais modernas e utilizadas no mundo para adequar o for-
necimento de energia e aumento da demanda sem comprometer qualidade de vida e
desenvolvimento econômico tem sido o estímulo ao uso eficiente. No Brasil, no que con-
cerne à energia elétrica, esse estímulo tem sido aplicado de maneira sistemática desde 1985,
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quando o Ministério de Minas e Energia (MME) criou o PROCEL (Programa Nacional
de Conservação de Energia Elétrica), de âmbito nacional e coordenado pela Eletrobrás
(ANEEL, 2008).

Pode-se dividir os ganhos em Energia Elétrica em dois grupos. O primeiro, o
chamado "progresso autônomo", refere-se por aquele que se dá por iniciativa de mercado e
sem interferência de políticas públicas, manifestando-se principalmente através da reposição
natural por equipamentos similares novos (com maior eficiência) ou tecnologias novas de
maior rendimento. Já o chamado "progresso induzido"trata-se justamente das ações na
forma de políticas públicas (Ministério de Minas e Energia, 2011).

De fato, muito se tem feito no Brasil no que tange o “progresso autônomo” liderado
recentemente pelo PROCEL, mas o “processo induzido” relaciona-se diretamente com
hábitos de consumo e exige um alinhamento de mindset do consumidor para o processo de
novas políticas.

A fim de iniciar um processo de mudança de hábitos de consumo (diminuindo a
densidade do horário de ponta), a ANEEL implementou a tarifa branca, medida em vigor
desde 1º de Janeiro de 2018, que através da resolução Normativa Nº733 traz um modelo
de tarifação dinâmica aos consumidores do Grupo B.

Em (MENEZES, 2014), com uma abordagem puramente residencial, fica evidente
o esforço necessário em se deslocar a curva de carga para tornar o modelo viável. O autor
ainda destaca o potencial da expansão da tarifa branca para o grupo B por inteiro, se
tornando muito mais atrativa na presença de novos perfis de consumo.

Neste estudo, será feita uma análise do impacto da tarifa branca em uma loja do
varejo farmacêutico, tecendo a partir daí o redirecionamento e o novo comportamento da
eficiência energética com a nova resolução.
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1.2 Objetivos

O objetivo deste trabalho é analisar a viabilidade da implementação do modelo
de tarifa branca em uma unidade de varejo farmacêutico, traçando diversos cenários de
eficiência energética na busca de um modelo ainda mais rentável.

1.2.1 Objetivos específicos

• Levantamento de cenários através da curva de carga;

• Cálculo da economia e valor final;

• Medidas para deslocamento da curva de carga que favoreçam o novo modelo de
tarifação;

• Ações diretas de Eficiência nas instalações;

• Comparativo de cenários e veredito de modelo;

• Generalizações e direcionamento para uso assertivo de tarifação Branca.
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1.2.2 Organização do Documento

Este trabalho está dividido da seguinte forma:

• Capítulo 2: O modelo de tarifação brasileiro.

Apresentar o detalhamento do cálculo da tarifa no Brasil, mostrar a influência da
bandeira vigente, os tributos aplicados, a particularidade dos estados e as classes de
consumo envolvidas.

Apresentar o modelo de Tarifa Branca, em vigor desde Janeiro de 2018 pela ANEEL,
mostrar o contexto ao qual foi criada, passando desde sua idealização até seu
direcionamento e público alvo, definir os potenciais ganhos do consumidor e das
companhias, bem como traçar cenários que favoreçam sua implementação.

• Capítulo 3: Unidade consumidora do ramo Farmacêutico.

Verificar a viabilidade para o caso escolhido, verificar a curva de carga e analisar
as particularidades que o cenário do varejo impõe. Quantificar a economia e tecer
considerações sobre cenários futuros em tarifa branca.

Uma vez com a curva de carga estabelecida, propor e simular ações que otimizem o
valor pago na conta com a tarifa branca, ou seja, deslocar a curva de carga do horário
de ponta para o intermediário, e do intermediário para o horário convencional. Isso
vai desde a troca de elementos de consumo da loja até a mudança de hábitos de
consumo.

• Capítulo 4: Desempenho do modelo em diferentes estados.

Com as diferentes tarifas e postos tarifários aplicados pelas distribuidoras, torna-se
importante verificar os diferentes desempenhos do modelo em diferentes locais do
Brasil, de forma a identificar os melhores estados para adequação tarifária,

• Capítulo 5: Conclusão.

Tecer considerações sobre a viabilidade da troca, sobre investimentos e payback nas
ações de eficiência, e sobre a influência da localidade na unidade consumidora.
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2 O MODELO DE TARIFAÇÃO

Antes de se aplicar os cálculos para o modelo de tarifa branca é de suma importância
saber todos os componentes da tarifa de energia aos quais a análise está sujeita.

Neste capítulo a unidade de consumo escolhida será direcionada ao seu ponto
correspondente em classe, tributação e bandeiras (para os diferentes meses).

2.1 Classes de consumidores

Ao se implementar as tarifas de energia elétrica, faz-se necessário identificar os
consumidores por classes e subclasses de consumo.

As unidades propriamente ditas recebem dois tipos de classificações, existindo o
Grupo A (com tarifa Binômia) e o Grupo B (com tarifa Monômia). A divisão é feita com
base no nível de tensão e demanda ao qual atendem.

**Tarifa Binômia: Os preços são aplicados ao consumo de energia (kWh) e à
demanda faturável (kW).

**Tarifa Monômia: Os preços são aplicados exclusivamente ao consumo de energia
(kW).

O Grupo B é composto por unidades com tensão de fornecimento inferiores a 2.300
volts e seus subgrupos são separados de acordo com a atividade exercida (PROCEL, 2011).

• Subgrupo B1 - residencial;

• Subgrupo B2 - rural e cooperativa de eletrificação rural;

• Subgrupo B3 - demais classes;

• Subgrupo B4 - iluminação pública.

Ao Grupo A cabem as tensões superiores a 2.300 volts, sendo agora divididos pelos
níveis de tensão (PROCEL, 2011).

• Subgrupo A1 - Tensão 230 kV ou mais;

• Subgrupo A2 - Tensão 88 a 138 kV;

• Subgrupo A3 - Tensão 69kV;

• Subgrupo A3a - Tensão 30 a 44kV;
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• Subgrupo A4 - Tensão 2,3 a 25kV.

Para a unidade consumidora deste trabalho, sendo ela abaixo de 2.300 volts, será
tomado como base o Grupo B, Subgrupo B3 - Demais classes, pois se trata de um
estabelecimento comercial.

2.2 A bandeira tarifária

A estrutura com bandeira tarifária é uma mudança relativamente nova, em vigor
desde Janeiro de 2015 (363/2010-SRE, 2010), que visa sinalizar ao consumidor o custo
extra vinculado ao preço pago no kWh. A ANEEL, ao publicar os Procedimentos de
Regulação Tarifária (PRORET), apresenta de forma clara ao consumidor os custos de
geração referentes a fontes termelétricas e as oscilações nas liquidações no mercado de
curto prazo (DECRETO-Nº8.401, 2019).

A aplicabilidade de cada bandeira tarifária depende do custo total necessário para
cobrir todos os gastos de operação de usinas termelétricas específicas, conhecido como
Custo Variável Unitário (CVU) e do Preço de Liquidação de Diferenças (PLD) relativo
ao Custo Marginal de Operação (CMO), um indexador matemático de viabilidade de
produção hidroelétrica, que pondera o ponto ótimo de uso ou estocagem da água nas
usinas hidroelétricas, em termos de economia nas usinas termelétricas (SOUZA, 2017).

• Bandeira verde: condições favoráveis de geração de energia. A tarifa não sofre
nenhum acréscimo;

• Bandeira amarela: condições de geração menos favoráveis. A tarifa sofre acréscimo
de R$ 0,010 para cada quilowatt-hora (kWh) consumidos;

• Bandeira vermelha - Patamar 1: condições mais custosas de geração. A tarifa
sofre acréscimo de R$ 0,030 para cada quilowatt-hora kWh consumido;

• Bandeira vermelha - Patamar 2: condições ainda mais custosas de geração. A
tarifa sofre acréscimo de R$ 0,050 para cada quilowatt-hora kWh consumido.
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2.3 Modos de Tarifação

O modelo tarifário praticado até 2017 na unidade consumidora analisada (subgrupo
B3) previa apenas o uso do modelo tarifário dito "Convencional". Com a chegada da tarifa
branca em 2018 há agora a opção pela troca de modelo por parte do consumidor.

Entender as formas distintas de cobrança se faz necessário, assim como as formas
de tributação e encargos incididos na cobrança.

2.3.1 Tarifa Convencional

Este modelo é caracterizado por aplicar uma tarifa fixa a todo o consumo no
período analisado, desprezando qualquer fator de sazonalidade que possa ocorrer.

Apesar da possível adoção da tarfica convencional nos grupos A e B, algumas
particularidades podem ser observadas. A tarifa convencional é aplicada na sua forma
Binômia no grupo A, tendo uma componente relacionada ao consumo e outra relacionada
à demanda, e Monômia no grupo B, referente somente ao consumo (MENEZES, 2014).

Seu cálculo é simples e está na forma:

V PF = CF × (TC + AB) (2.1)

• VPF = Valor parcial da Fatura de Energia Elétrica [R$].

• CF = Consumo Faturado [kWh]: Quantidade de energia elétrica ativa faturada.

• TC = Tarifa de Consumo [R$ / kWh]: Preço único para consumo de Energia Elétrica.

• AB = Acréscimo Bandeira [R$ / kWh]: Acréscimo feito de acordo com a bandeira
vigente do mês.

2.3.2 Tarifa Branca

A grande mudança da tarifa branca com relação à convencional está na dinâmica
de valores, sendo agora em função da hora e do dia da semana.

As distribuidoras passam a ser obrigadas a ofertar a opção às faixas de baixa tensão
do grupo B (127, 220, 380 ou 440 Volts) e com valores de consumo acima de 250 kWh/mês
a partir de 01 de Janeiro de 2018.

Há, na nova dinâmica, 3 horários distintos de cobranças aos dias úteis:

• Ponta: refere-se ao período composto por horas consecutivas definidas pela distribui-
dora considerando a maior demanda na curva de carga de seu sistema elétrico (três
a quatro horas).



34

• Intermediário: refere-se ao período de horas conjugadas ao horário de ponta (uma
hora antes e uma hora depois do horário de ponta);

• Fora de ponta: refere-se ao período composto pelo conjunto das horas diárias con-
secutivas e complementares àquelas definidas no horário de ponta e intermediário,
aquele com menor demanda de energia.

A distribuição dos 3 horários pode ser resumida na Figura 2:

Figura 2: Dinâmica da Tarifa Branca.

O valor parcial da fatura é calculado da seguinte forma:

V PF =
F ora de P onta︷ ︸︸ ︷

CFfp × (TCfp + AB) +
Intermediário︷ ︸︸ ︷

CFint × (TCint + AB) +
P onta︷ ︸︸ ︷

CFponta × (TCponta + AB)
(2.2)

e

TCn = TUSDn + TEn (2.3)

• VPF = Valor parcial da Fatura de Energia Elétrica [R$].

• CFfp = Consumo Faturado Fora de Ponta [kWh].

• CFint = Consumo Faturado Intermediário [kWh].

• CFponta = Consumo Faturado Ponta [kWh].

• TCn = Tarifa de Consumo em posto tarifário ”n” [R$ / kWh].

• TUSD = Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição em posto tarifário ”n” [R$ /
kWh].
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• TE = Tarifa de Energia em posto ”n” [R$ / kWh].

• TCfp = Tarifa de Consumo Fora de Ponta [R$ / kWh].

• TCint = Tarifa de Consumo Intermediário [R$ / kWh].

• TCponta = Tarifa de Consumo Ponta [R$ / kWh].

• AB = Acréscimo Bandeira [R$ / kWh].

A Figura 3 ilustra o caso de Tarifa Dinâmica:

Figura 3: Comparativo entre a Tarifa Branca e a Tarifa Convencional.

Fonte: (BRANCA-ANEEL, 2019).

O modelo surge com a intenção de abrir incentivos aos consumidores deslocarem o
consumo nos períodos de ponta para aqueles em que a rede de distribuição de energia tem
maior capacidade. Isso traz ganhos para ambos os lados já que o custo para se produzir
energia elétrica no horário de ponta é muito mais caro (em geral de origem termelétrica
no Brasil).

Os períodos definidos de cada distribuidora são homologados pela ANEEL em sua
revisão tarifária periódica, que ocorre em média a cada cinco anos, e pode ser consultada
no site da agência (TARIFáRIOS-ANEEL, 2019).
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2.3.2.1 Adesão

De acordo com o a Resolução Normativa nº733/2016, a adesão à tarifa branca
poderá ser solicitada a partir de 1º de janeiro de 2018. Existindo, contudo, um cronograma
de preferência, sendo alguns casos priorizados:

• 1º de janeiro de 2018, para novas ligações e para unidades consumidoras com média
anual de consumo mensal superior a 500 kW/h;

• 1º de janeiro de 2019 para unidades consumidoras com média anual de consumo
mensal superior a 250 kW/h;

• 1º de janeiro de 2020 para todas as unidades consumidoras.

Ademais, deve-se considerar que:

• A adesão será uma opção do consumidor e a solicitação deverá ser atendida pela
distribuidora em até 30 dias;

• A opção pela modalidade tarifária Branca poderá ser exercida por todos os titulares
de unidades atendidas em baixa tensão, exceto as unidades consumidoras da sub-
classe baixa renda da classe residencial, do tipo iluminação pública ou as unidades
consumidoras que façam uso do sistema de pré-pagamento;

• A adesão de uma nova ligação, no caso de o consumidor querer iniciar o fornecimento
com aplicação da modalidade tarifária Branca, deve ser atendida pela distribuidora
dentro dos prazos definidos pela Resolução Normativa nº 414/2010 (máximo de 5
dias em área urbana e 10 dias em área rural);

• O consumidor poderá retornar à Tarifa Convencional a qualquer tempo, devendo
ser atendido pela distribuidora em até 30 dias. Após o retorno à Convencional, uma
nova adesão à Tarifa Branca só será possível após o prazo de 180 dias;

• Os custos relativos ao medidor e à sua instalação são de responsabilidade da distribui-
dora e eventuais custos para alterações no padrão de entrada da unidade consumidora
competem ao consumidor;

• O consumidor poderá solicitar um medidor com funcionalidades adicionais, devendo,
porém, arcar com a diferença de preço desse equipamento em relação ao medidor
normal;

• A fatura deverá discriminar os valores de consumo em cada período (ponta, fora de
ponta e intermediário).
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Vale-se destacar a gratuidade da mudança tarifária, assim como a possibilidade
do retorno a tarifa convencional em até 30 dias, que se torna muito importante já que a
distribuidora/concessionária se resguarda no direito de alterar horários e tarifas na revisão
tarifária periódica.

Os dois casos fictícios a seguir ilustram a dinâmica aplicada neste projeto a uma
unidade de farmácia.

Na Figura 4 vê-se uma unidade consumidora comercial que funciona em horário
padrão (8h às 20h), fechando aos domingos. O modelo não é favorecido pela troca tarifária
por não possuir um consumo distribuído (havendo lacunas nos horários fora-ponta) e
apresentar picos de demanda em horário crítico.

Figura 4: Simulação de Perfil de Consumo - Exemplo 1

Fonte: (BRANCA-ANEEL, 2019).

Já na Figura 5, apresenta-se um caso de um comércio 24hrs operacional aos fins de
semana. O modelo é favorecido pela troca e representa o principal público que a tarifação
branca deseja atingir (um retrato bem próximo da unidade farmacêutica escolhida neste
trabalho), nota-se a distribuição do consumo nos diferentes horários do dia e a presença
dos finais de semana.
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Figura 5: Simulação de Perfil de Consumo - Exemplo 2

Fonte: (BRANCA-ANEEL, 2019).

2.4 Tributos aplicáveis ao setor elétrico

Os tributos no Brasil são embutidos nos preços dos bens e serviços. Isto significa que
nas faturas de energia os consumidores pagarão tributos federais, estaduais e municipais,
passados aos cofre públicos posteriormente pelas distribuidoras de energia.

O valor da tarifa de energia elétrica é publicado periodicamente pela ANEEL em
REH (Resolução Homologatória), particularizado por distribuidora e por classe de consumo
(residencial, comercial, industrial, etc). São com base nesses valores que são incluídos os
tributos (PIS, COFINS, ICMS e CIP) e emitem-se as faturas aos consumidores (PROCEL,
2011).

As distribuidoras anexam os custos com o PIS/PASEP, COFINS e ICMS em função
das alíquotas efetivas dos tributos, mudando mês a mês, de acordo com as deduções
permitidas na legislação. Este procedimento é regularizado e fiscalizado pela ANEEL e a
Receita Federal, por intermédio das demonstrações contábeis das empresas.

Tudo isso permite que os custos repassados aos consumidores sejam exatos, visto
que as mudanças com as Leis n° 10.637, de 30.12.2002, dispondo sobre a não-cumulatividade
na cobrança da contribuição para PIS/PASEP, nos casos em que se especificam; sobre o
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pagamento e o parcelamento de débitos tributários federais, a compensação de créditos
fiscais, a declaração de inaptidão de inscrição de pessoas jurídicas, a legislação aduaneira,
e dá outras providências (Receita Federal, 2002).

Os tributos incidirão da seguinte forma:

V alor a ser cobrado ao consumidor = V alor da tarifa (ANEEL)
1 − (PIS + COFINS + ICMS)

(2.4)

Fonte: (PROCEL, 2011).

2.4.0.1 Tributo Federal

PIS/PASEP e COFINS são tributos exigidos das pessoas jurídicas pelo Governo
Federal por meio de lei e destinam-se a assegurar recursos para o desenvolvimento de
atividades voltadas a seguridade social (ENEL, 2019).

• PIS: Programa de Integração Social

• COFINS: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social

Por determinação da ANEEL, PIS e COFINS estavam já integrados na tarifa de
energia elétrica e tinham alíquotas fixas. Neste formato, chamado de “regime cumulativo”,
as alíquotas eram aplicadas sobre o total da receita bruta auferida. Entretanto, a partir da
edição das Leis nº 10.637/2002, 10.833/2003 e 10.865/2004, o PIS e a COFINS passaram
a ser apuradas de forma “não cumulativa”, de forma que as novas alíquotas passaram
a incidir sobre uma base de cálculo líquida, que significa dizer: total da receita bruta
deduzidos os custos permitidos na lei.

Atualmente, a ANEEL reestruturou a forma de cobrança dos tributos federais
PIS e COFINS, retirando-os das tarifas de energia e passando a deduzi-los na fatura
de energia de forma individualizada, procedimento determinado pela Nota Técnica nº
115/2005-SFF/SRE/ANEEL de 18/04/05, homologada pela Resolução Homologatória nº
227 de 18/10/05 – "Tarifas de Fornecimento de Energia Elétrica Aplicáveis a Consumidores
Finais” e podem variar de um mês para o outro (SFF SRE, 2005).

As verificações destes tributos são feitas tomando parte de sua própria base de
cálculo, incidindo sobre o valor pago. Deve ser observado que o PIS/COFINS incidem
também sobre o valor do ICMS, não incidindo sobre o Encargo de Capacidade Emergencial
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(ECE) e sobre a Contribuição de Iluminação Pública (CIP). Ainda, dado que a apuração dos
tributos considera os créditos previstos na legislação a serem tomados pela distribuidora,
os valores de PIS/COFINS cobrados mensalmente sofrerão pequenas variações (ENEL,
2019).

Assim, a fórmula para cálculo do PIS/COFINS é:

CTAP IS/COF INS = CTP IS/COF INS

1 − AICMS + CTP IS/COF INS

(2.5)

Onde:

• CTAP IS/COF INS = carga tributária apurada de PIS/COFINS, considerando o cálculo
por dentro e a incidência sobre o ICMS;

• CTP IS/COF INS = carga tributária referente ao PIS/COFINS, divulgada mensalmente
(sofrerá pequenas variações mensais);

• AICMS = alíquota do ICMS sobre energia.

2.4.0.2 Tributo Estadual

O tributo estadual ICMS (Imposto sobre a Circulação de Mercadoria e Serviços),
é regulamentado pelo código tributário de cada estado pela Lei Estadual nº 6.374, de
01/03/1989, ou seja, estabelecido em lei pelas casas legislativas. Por esta razão são variáveis.
Às Distribuidoras cabe o trabalho de recolher ao erário Estadual os valores cobrados nas
notas fiscais/faturas de Energia Elétrica dos consumidores (FERREIRA, 2011).

O ICMS é um imposto calculado também tomando a própria base de cálculo,
conforme prevê o artigo 33 do Conv. ICM66/88. A forma acoplada diretamente na lei
estadual não é inovação, já que o próprio CTN - Código Tributário Nacional, pelo artigo
1º do Ato Complementar nº 27, de 08.12.66, possuía essa forma o cálculo do ICM, em seu
artigo 53, parágrafo 4º(ENEL, 2019).

Para (Receita Federal, 2002) a base de cálculo do ICMS se caracteriza como:

A base de cálculo do ICMS, como regra geral, é o valor da operação relativa à
circulação da mercadoria, ou o preço do serviço respectivo. A Lei Complementar
n° 87/1996, todavia, estabelece várias normas para situações específicas. Na base
de cálculo incluem-se as despesas recebidas e adquirente, ou a este debitadas, bem
como os descontos condicionais a este concedidos, mas não se incluem os descontos
incondicionais, porque evidentemente não integram estes o valor da operação.
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O cálculo segue a equação a seguir indicada pelo DNAEE - Departamento Nacional
de Águas e Energia Elétrica, estabelecida pelo CONFAZ - Conselho de Política Fazendária.

ICMS = Fornecimento × [ 1
1 − Alíquota

] − 1 (2.6)

2.4.0.3 Tributo Municipal

A Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública – COSIP (também
abreviada de CIP) prevista no artigo 149-A da Constituição Federal de 1988 que estabelece
que a forma de cobrança e a base de cálculo ficam a cargo do próprio município, conforme
lei específica aprovada pela Câmara Municipal.

Art.1º A Constituição Federal passa a vigorar acrescida do seguinte art.149-A:
Art. 149-A Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir contribuição, na

forma das respectivas leis, para o custeio do serviço de iluminação pública, observado
o disposto no art. 150, I e III.

Nesta análise, para o caso da distribuidora Cemar - MA, atribui-se um valor fixo
mensal para a CIP.

2.5 O modelo dinâmico no Mundo

A experiência com o modelo de tarifação dinâmica já tem sido feita em diversos
países, recebendo o nome de Time of Use – TOU. Assim como no Brasil, os períodos são
calculados com base na curva de carga e visando deslocar o perfil de consumo.

Com um plano direcionado ao consumidor residencial, a distribuidora americana
Southern California Edison possui um sistema de tarifação tri-sazonal, levando em conta a
hora do dia, o dia da semana e a estação do ano. Dando ainda ao consumidor a chance de
aderir a três planos distintos (SCE-ENERGY, 2019).
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Na Figura 6 é possível ver o dinamismo da tarifa com clareza. No exemplo, o perfil
é próprio para consumidores que ficam acordados até tarde, de preferência em moradias
de tamanho moderado. Há tarifas diversificadas para Verão (Junho a Setembro) e Inverno
(Outubro a Maio).

Figura 6: Time of Use Southern California Edison.

Fonte: (SCE-ENERGY, 2019).

Outro exemplo é o caso canadense, que nos anos de 2006 e 2007 um projeto piloto
unindo o órgão regulador e uma distribuidora iniciou uma pesquisa sobre o comportamento
do consumidor quando submetido a TOU. Verificou-se que quase 90% dos usuários
alteraram de fato seu perfil de consumo buscando um aproveitamento maior, ainda, houve
uma redução de 3% a 6% sobre a fatura. Hoje a TOU canadense é regularizada no país
inteiro, sendo adotada por diversas distribuidoras (ONTARIO-ENERGY, 2019).

Por conta de suas condições climáticas, o Canadá também implementa a sazonali-
dade de acordo com as estações do ano, segue o exemplo da distribuição usada em Ontario
na Figura 7.
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Figura 7: Time of Use Ontario Energy Board

Fonte: (ONTARIO-ENERGY, 2019)

Em Portugal têm-se um modelo parecido, em que o consumidor escolhe inicialmente
um dos casos (POUPA-ENERGIA, 2019):

• Tarifa Simples: O consumidor paga a energia elétrica ao mesmo preço para todas as
horas do dia.

• Tarifa Bi-Horária: O consumidor paga a energia elétrica com dois preços distintos,
existindo, para dois períodos horários de consumo correspondentes: o período das
horas de Vazio, no qual a energia tem um custo mais reduzido; e o período das horas
de Fora de Vazio, no qual a energia tem um custo mais elevado.

• Tarifa Tri-Horária: Semelhante à tarifa bi-horária, mas apresenta três períodos
horários de consumo com preços distintos: o período das horas de Vazio (que na
verdade são dois, o “Vazio Normal” e o “Super Vazio”), no qual a energia tem um
custo mais reduzido, o período das horas Cheias, no qual a energia tem um custo
intermédio e o período das horas de Ponta, no qual a energia tem um custo mais
elevado.

Escolhe-se ainda a inclusão em dois ciclos distintos, há o ciclo semanal, em que
existe a distinção entre dias úteis, sábados e domingos, e há o ciclo diário, garantindo
períodos horários idênticos a todos os dias do ano. Todos previstos nos Artigos 24.º e 31.º
do Regulamento Tarifário do Setor Elétrico (Português), da ERSE (Entidade Reguladora
dos Serviços Energéticos).
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Na Figura 8 observa-se o exemplo da TOU Portuguesa em Tarifa Tri-Horária e ciclo
diário, aplicável para os casos BTN (Baixa Tensão Normal) e BTE (Baixa Tensão Especial).
Vale notar que, assim como nos casos apresentados, há a presença da sazonalidade em
função das estações do ano.

Figura 8: Time of Use Portuguesa

Fonte: (POUPA-ENERGIA, 2019)

Importante notar nos casos citados as motivações que cada nação baseou o modelo
de TOU. Para todas as citadas um grande empecilho são os altos consumos nos períodos
de inverno (em que se busca muito mais uma redução do consumo do que um deslocamento
efetivo da curva de carga). No Brasil o problema se resolve facilmente com as bandeiras
tarifárias, trazendo como grande incentivo na Tarifa Branca o desafogo dos horários de
pico, que obrigam a geração a acionar termelétricas e encarecer o preço final da energia.
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3 UNIDADE CONSUMIDORA

3.1 Curva de Carga

O primeiro passo a se verificar a viabilidade da troca para uma tarifa branca é o
levantamento da curva de carga da unidade em questão.

O trabalho se baseia em uma farmácia com funcionamento 24 Horas, localizada no
estado do Maranhão, cuja distribuição é exercida pela Cemar (Companhia Energética do
Maranhão).

Optou-se analisar o perfil de consumo para o período de um ano, garantindo a
cobertura das principais sazonalidades do varejo-farma. Para isso, mediu-se o consumo
hora-a-hora no intervalo Novembro 2017 à Outubro 2018. Vale destacar que os meses
observados na fatura não correspondem aos meses reais (sendo apenas uma referência), os
períodos completos encontram-se na Tabela 1:

Tabela 1: Intervalo - Mês Referência (Contagem)

Também importante listar os feriados nacionais, para o modelo tarifa branca
feriados em dias úteis serão tratados como "finais de semana", ou seja, terão em todos os
seus horário a tarifa fora ponta. Os feriados nacionais são listados na Tabela 2.
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Tabela 2: Feriados Nacionais - Intervalo

O caso Maranhão-Cemar torna-se particularmente interessante de se observar pois,
juntamente com a distribuidora Coelba (Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia),
forma a exceção de possuir 6 horas do horário crítico (Intermediário e Ponta), fugindo do
padrão de 5 horas.

3.1.1 Posto Tarifário

Há na análise 2 Postos Tarifários, que serão referenciados como “Antigo” e “Novo”:

• Antigo: Faz referência à Resolução Homologatória Nº2.289 de 22 de Agosto de 2017,
e apresenta os postos tarifários e as tarifas aplicadas de 18/10/2017 até 27/08/2018.

• Novo: Faz referência à Resolução Homologatória Nº2.438/2018, e apresenta os postos
tarifários e as tarifas aplicadas de 28/08/2018 até 19/10/2018.

O resumo das postos tarifários encontra-se na Tabela 3.

Tabela 3: Posto Tarifário - Cemar
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3.1.2 Tarifa Aplicada

O resumo das tarifas aplicadas encontra-se na Tabela 4.

Tabela 4: Tarifas Aplicadas - Cemar

Graficamente, manifestam-se na forma da Figura 9:

Figura 9: Gráfico Antigo x Novo.

Mudanças tarifárias são normais por conta da inflação, no entanto a mudança do
posto tarifário imposto pela ReH desloca 1 hora de horário intermediário para uma hora a
mais em ponta, prejudicando a eventual economia com a mudança tarifária.
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3.1.3 Bandeira Tarifária

Avaliaram-se também as bandeiras tarifárias praticadas no intervalo Outubro 2017
- Outubro 2018.

Vale notar a presença Outubro 2017, isso se deve ao fato de que a análise toma
como mês base o presente na fatura (intervalo faturado pela Cemar) e a bandeira o mês
efetivo do calendário.

Observaram-se as seguintes bandeiras:

Tabela 5: Bandeira Vigente mês-a-mês.

3.2 Eficiência Energética

A ação natural pós mudança tarifária é otimizar o perfil de carga atual. Para isso
propôs-se uma série de ações que possibilitem deslocar/reduzir o perfil de consumo.

A estrutura de análise está pautada no seguinte processo:

• Levantamento das cargas presentes na unidade consumidora, assim como suas
potências e seu tempo de uso.

• Propor ações para redução do consumo nos itens listados, seja por tempo de uso ou
troca de equipamento.

• Obter a redução diária de consumo (kWh) nos casos Antigo e Novo.
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• Estabelecer critérios para um cenário Pessimista a fim de causar uma sobrecarga
nos períodos críticos e analisar o desempenho da tarifa branca.

• Com as diferenças parciais hora-a-hora, implementar os cenários Otimista e Pessimista
com as diferenças calculadas.

3.2.1 Carga da Unidade Consumidora

O primeiro passo é levantar as cargas da unidade consumidora.

A Tabela 6 lista os itens verificados, apresentando valores bem próximos dos
verificados na curva de carga.

Tabela 6: Lista de cargas presentes na unidade consumidora.

3.2.2 Ações de Troca-Redução

A cada carga tomou-se uma das seguintes ações:

• Manter: A forma que se apresenta já está condizente com um uso eficiente de energia.

• Reduzir: A carga em questão tem seu tempo de uso reduzido.

Aplicou-se às Geladeiras, Freezers e Ar Condicionado (principais itens de potência).
Em que são desligados por um pequeno intervalo de tempo nos períodos críticos,
sem causar perda da qualidade dos produtos ou do conforto do ambiente.

• Trocar: Troca de item por um de melhor rendimento.

Obejtivou-se a substituição das lâmpadas Fluorescentes por lâmpadas de Led.
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3.2.2.1 Lâmpadas

A troca das lâmpadas pautou-se em um comparativo de potência e Luminescência,
com a escolha do modelo a partir do selo PROCEL.

Na Tabela 7 têm-se os modelos Fluorescentes usados atualmente na loja e seus
equivalentes Led. Destaque para a diferença de potência, seguindo uma razão de aproxi-
madamente 2x1.

Tabela 7: Lâmpadas Fluorescentes X LED.

Detalhes adicionais sobre essas lâmpadas são apresentadas no Anexo A.

3.2.3 Perfil de Carga Hora-a-Hora

A seguir, detalha-se através das tabelas o uso hora-a-hora de cada carga na unidade
consumidora, assim como as propostas de redução e troca propostas.

3.2.3.1 Fora de Ponta

Para os horários fora de ponta manifestam-se perfis idênticos, já que os postos
tarifários para Antigo e Novo possuem os mesmos horários, e podem ser verificados no
Anexo B.

3.2.3.2 Intermediário

O consumo de Antigo e Novo no intervalo intermediário está detalhado nas Tabelas
8 e 9, com destaque para as linhas "Otimista"que apresentam os novos valores de potência
e as seguintes características:

• Horas Acumuladas: 3 horas para Antigo e 2 horas para Novo.

• Itens Redução: Redução em 50% da potência de todos os itens listados durante 2
períodos de 1 hora.

• Itens Troca: Redução da potência durante todo o período com a substituição de
220 Lâmpadas Led.

• Itens Manter: Não sofreram alterações.
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Tabela 8: Consumo intermediário - Antigo

Tabela 9: Consumo intermediário - Novo
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3.2.3.3 Ponta

O consumo de Antigo e Novo no intervalo ponta está detalhado nas Tabelas 10 e
11, com destaque para as linhas "Otimista"que apresentam os novos valores de potência e
as seguintes características:

• Horas Acumuladas: 3 horas para Antigo e 4 horas para Novo.

• Itens Redução: Redução em 50% da potência de todos os itens listados durante 2
períodos de 1 hora.

• Itens Troca: Redução da potência durante todo o período com a substituição de
220 Lâmpadas Led.

• Itens Manter: Não sofreram alterações.

Tabela 10: Consumo ponta - Antigo
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Tabela 11: Consumo ponta - Novo
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3.2.4 Quadro Resumo

Finalmente, o resumo das ações de eficiência são verificados nas Tabelas 12 e 13,
com o esperado Real e Otimista para cada aparelho.

Tabela 12: Resumo do consumo calculado - Antigo
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Tabela 13: Resumo do consumo calculado - Novo

As tabelas completas, sem as divisões em períodos e com todas as somas parciais,
estão presentes nos Anexos: Antigo C Novo D.
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3.2.5 Diferenças (Diário e Mensal)

Com os dados de consumo hora-a-hora estimados para cada carga (Real e Otimista),
é possível compilar em uma tabela o consumo esperado em cada caso.

Na Tabela 14, fora de ponta, vê-se o quadro obtido para Real e Otimista com as
somas parciais [kWh] para o intervalo 23hrs - 16hrs, idêntico para Antigo e Novo.

As principais oscilações são por conta do desligamento das Lâmpadas Totem (7hrs)
e o ligamento do Ar Condicionado (11hrs), conforme detalhado na Tabela do Anexo E.

Tabela 14: Diferença: somas parciais - Real x Otimista - Fora de Ponta [kWh]

Na Tabela 15, intermediário e ponta, vê-se também um modelo pessimista, visando
causar uma sobrecarga de 5% nos períodos críticos e simular um deslocamento de carga
contrário ao ideal. A escolha pontual para incidir a sobrecarga se deve ao fato do período
representar, necessariamente, um valor de tarifa acima do modelo tarifário convencional,
sendo os 5% puramente depreciativos no valor final. As principais oscilações observadas
são por conta dos elementos do tipo "Redução", detalhados nas Tabelas 8, 9, 10 e 11.

Tabela 15: Diferença: somas parciais - Real x Otimista x Pessimista - Intermediário e
Ponta [kWh]
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As Tabelas 14 e 15 mostram com clareza o impacto das ações de eficiência no
perfil hora-a-hora, mudanças referentes aos itens "troca"puderam impactar em todos os
horários do dia, enquanto que os itens "redução"ficaram restritos para apenas 4hrs diárias
(exclusivamente no intermediário - ponta).

Antes de prosseguir e aplicar as diferenças nos valores reais de consumo, é interes-
sante observar na Tabela 16 o quanto se reduziu com as ações de redução-troca. As somas
parciais diária/mensal evidenciam os ganhos calculados.

Tabela 16: Consumo diário e mensal Redução-Troca-Manter

A troca de lâmpadas e a redução dos principais itens de potência (geladeiras e
Freezers) conseguiu reduzir 1.916.400 Wh em consumo no período de um mês, sendo boa
parte deste valor abatido sobre o período crítico como observado no Anexo B.

Outro dado importante é o deslocamento dos períodos críticos em um único dia,
em que a troca das lâmpadas (por serem muitas e estarem ligadas na maior parte do dia)
superou em muito a redução do uso nos maiores itens de potência.

As Tabelas 17 e 18 mostram as somas parciais nos três períodos do dia. Nota-se
uma grande redução no intervalo fora ponta por conta das 18 horas acumuladas, chegando
a superar os outros dois períodos somados apesar de não contar com os itens "Redução".

Tabela 17: Deslocamento calculado Antigo
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Tabela 18: Deslocamento calculado Novo

3.2.6 Resultados

Finalmente, aplicam-se agora as ações Otimista e Pessimista nos quadros de
consumo obtidos no ano. Aqui, tomou-se a decisão de ausentar os tributos "Cemar", para
que fique evidente o valor mínimo (em R$) economizado/acrescido, ainda, dessa forma
iguala-se a comparação do capítulo 4 em que será discutida a presença da loja em diferentes
estados do Brasil.

Por se tratar de um levantamento de carga individualizado, para cada uma das
8.808 horas faturadas se acrescenta/reduz um valor fixo correspondente (referente às ações
aplicadas) presente nas Tabelas 15 e 16.

Nesta etapa avaliou-se mês a mês (mês referência presente na fatura) e alguns
detalhes merecem atenção:

• Dia Útil x Fim de Semana: A relação de dias úteis perante o total de dias no
mês terá grande peso na economia final. O modelo tarifa branca irá tratar finais de
semana e feriados como períodos inteiros fora de ponta, criando alguns meses de
maior "vantagem". Na análise serão todos referenciados por "FDS".

• Mês Referência: Ao se olhar as somas parciais de consumo (kWh) deve-se sempre
ter em mente a variação do número de dias no mês referência, variando de 28 a 33
dias conforme Tabela 1.

• Sazonalidade: Mudanças climáticas, copa do mundo, eventos no bairro, todos são
fatores de sazonalidade que alteram o uso da energia no varejo.

• Antigo x Novo: A Resolução Homologatória Nº2.438/2018 da Cemar passou a
entrar em vigor no dia 28/08/2018, mudando o horário do posto tarifário e trazendo
grandes oscilações nos dois últimos meses de análise (Setembro e Outubro de 2018).
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As Tabelas 19 e 20 ilustram dois casos bem diferentes, Janeiro de 2018 (Bandeira
Verde e Modelo Antigo) e Outubro 2018 (Bandeira Vermelha II e Modelo Novo), respecti-
vamente. Torna-se particularmente interessante analisá-las por terem desempenhos bem
diferentes em economia financeira.

O mês Janeiro 2018, presente nas tabelas 19 e 20, apresentou a segunda melhor
economia do grupo (1,33 %). Em se tratando de um mês com muitos "FDS"a economia
em reais para o caso real chegou a R$: 475,60.

Tabela 19: Janeiro 2018 - Consumo

Para um mês de boa performance como Janeiro 2018 o modelo pessimista ainda
apresentou prejuízo em 0,96%, mostrando a alta sensibilidade do modelo de tarifa branca
com mudanças no consumo em seu período de ponta.

Tabela 20: Janeiro 2018 - Valores Economia
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Segue o evolutivo "Média dia Útil"e "Média FDS"na Figura 10.

Figura 10: Janeiro 2018 - Curva de Carga

A Figura 10 possibilita algumas conclusões importantes:

• A unidade de farmácia traz uma curva de carga similar à recomendada pela ANEEL,
presente na figura 5.

• No modelo otimista, apesar das ações pontuais dos itens "Redução", os itens
"Troca"foram mandatórios nos bons resultados.

• O modelo de tarifação branca é muito sensível a mudanças locais do seu período de
ponta, sendo esta tarifa superior a quase 3 vezes a fora ponta (Caso Cemar).

• Uma boa economia está diretamente ligada à presença dos "FDS", em que todo seu
consumo irá implicar necessariamente em um menor preço do kWh médio no fim do
mês.
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Outro mês de destaque é Outubro 2018, com o pior rendimento do intervalo
(prejuízo 1,52% na mudança simples), já condicionado a nova tarifação da Cemar que
ajusta um horário intermediário 1 para perfil de ponta.

Seus resultados estão organizados nas Tabelas 21 e 22.

Tabela 21: Outubro 2018 - Consumo

Tabela 22: Outubro 2018 - Valores Economia

Apesar do mês de Outubro 2018 ter uma boa presença de "FDS"a mudança do
posto tarifário conseguiu impor um prejuízo de 1,52% (próximo ao ganho de Janeiro 2018).
Ainda, o perfil pessimista passa a ter maior peso com um horário extra operando em
ponta.
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Segue o evolutivo "Média dia Útil"e "Média FDS"na Figura 11:

Figura 11: Outubro 2018 - Curva de Carga

A comparação dos dois meses evidencia o quanto a mudança de um horário no
posto tarifário consegue influenciar no valor da economia final.

O detalhe dos 12 meses analisados estão presentes nos Anexos: Novembro 2017
[F], Dezembro 2017 [G], Janeiro 2018 [H], Fevereiro 2018 [I], Março 2018 [J], Abril 2018
[K], Maio 2018 [L], Junho 2018 [M], Julho 2018 [N], Agosto 2018 [O], Setembro 2018 [P],
Outubro 2018 [Q].
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3.2.7 Resultados - Resumo

Para comparar mês-a-mês, a Tabela 23 traz os valores (referentes ao mês de fatura
e sem aplicação de tributos) obtidos com seus comparativos Otimista e Pessimistas.

Tabela 23: Comparativo - Economia mês-a-mês.

Aqui também existem algumas importantes conclusões:

• Com exceção de Julho 2018, que apresentou prejuízo de 0,1%, todo o período referente
a tarifação ""Antiga" (Nov/17 - Ago/18) da Cemar se mostrou favorável a mudança
para a tarifa branca, somando uma economia de R$ 671,15.

• Com a implementação da mudança de tarifa e posto tarifário (2 últimos meses)
o modelo de tarifação branca passou a não ser mais vantajoso, aconselhando-se
portanto a manter-se a tarifação convencional para os meses vindouros.

• As ações de eficiência energética mostram-se muito lucrativas, trazendo sempre
cenários de grande economia.

• O modelo de tarifação branca se mostrou muito sensível a mudanças pontuais
(Cemar), em que com o aumento de apenas 5% nos horários intermediários e ponta
foi possível não gerar qualquer cenário lucrativo.
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3.2.8 Payback

Com o comparativo da Tabela 23 é possível perceber a boa margem de economia que
as ações em eficiência podem proporcionar. A próxima etapa será quantificar o investimento
e o seu Payback (retorno).

Inicialmente calcula-se o quanto foi investido, que aqui destina-se exclusivamente
aos itens "Troca"nas Tabelas dos Anexos C e D, com suas somas na Tabela 24

Tabela 24: Lâmpadas - Investimento

Para uma análise de investimento alguns termos são particularmente importantes:

• Payback: Refere-se ao período de retorno do investimento feito.

• Break even: Momento (ponto) em que o retorno cobre o investimento.

• Taxa Interna de Retorno (TIR): Taxa de desconto no período e aplicada ao fluxo de
caixa, base de comparação com a Taxa Mínima de Atratividade.

A TIR possui a seguinte expressão:

n∑
i=1

FCi

(1 + TIR)i
− Investimento Inicial = 0 (3.1)

– FC = fluxo de caixa.

– i = período de cada investimento.

– n = período final do investimento.

• Taxa Mínima de Atratividade (TMA): Taxa de juros que representa o mínimo que
um investidor se propõe a ganhar quando faz um investimento.

Neste estudo as ações de eficiência energética foram aplicadas em dois casos, o
"Convencional Otimista", que mantém a tarifa convencional e aplica os itens "Troca"e
"Redução", e o caso "Branca Otimista", análogo ao anterior mas sujeito ao modelo tarifário
Branco. A análise não leva em consideração a desvalorização do dinheiro com o tempo e
os valores são trabalhados sem a incidência de impostos.
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3.2.8.1 Tarifa Convencional

Para visualizar o fluxo de caixa e chegar ao Payback analisa-se o mês a mês do
período e a evolução de suas diferenças, presentes na Tabela 25:

Tabela 25: Payback - Convencional Otimista

Apresentando um Payback de 8 meses em um investimento único de R$ 8.330,00,
trata-se de um excelente retorno. O valor da TIR para um ano também se mostra superior
a uma TMA esperada em um projeto de eficiência (8% a 10%).

A evolução no período e o ponto de Break even ficam mais claros na Figura 12:
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Figura 12: Gráfico Payback - Convencional Otimista

3.2.8.2 Tarifa Branca

Com o bom desempenho do modelo "Convencional Otimista"a incidência da tarifa
branca trará uma evolução acelerada do fluxo de caixa, encurtando em pequena escala o
Break even, conforme mostra a Tabela 26:

Tabela 26: Payback - Branca Otimista
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As diferenças de fluxo de caixa dos modelos ”Convencional Otimista” e ”Branca
Otimista” evidenciam a participação das ações de eficiência no projeto, sendo responsáveis
aproximadamente 85% da economia total.

A mudança do ponto de Break even é mostrada na Figura 13:

Figura 13: Gráfico Payback - Branca Otimista



4 DESEMPENHO NO BRASIL

Após se observar o caso Maranhão, em que a tarifa branca ”Antiga” Cemar
se mostrou vantajosa enquanto que a ”Nova” não, é natural questionar como seria o
desempenho da mesma unidade consumidora (no mesmo intervalo Nov/17-Out/18) nos
diferentes estados do Brasil. Para isso investigou-se as principais companhias distribuidoras
que possuam Resoluções Homologatórias devidamente divulgadas, selecionando-as de
forma a cobrir a maior parte do território nacional.

Assim como feito para a Cemar no Maranhão, inicialmente listam-se todos os
postos tarifários para o modelo de tarifa branca, compilados na Tabela 27.

Tabela 27: Postos Tarifários - Distribuidoras

As novas tarifas e o início de vigência são divulgadas através de Resoluções Ho-
mologatórias (sem periodicidade definida), e neste trabalho utilizou-se sempre os dados
da última publicação (verificada em 20 de fevereiro de 2019). Em todos os casos há um
desalinhamento com o período Nov/17-Out/18 já que todas as distribuidoras tiveram
divulgações no ano de 2018. Os resultados serão portanto sempre referentes à resolução
vigente e o desempenho dos estados baseados no momento atual. O início de vigência de
cada distribuidora está organizado na Tabela 28.
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Tabela 28: Vigência - Distribuidoras

Os detalhes das resoluções (PDF) podem ser checados nos Links: Coelba (Coelba-
ReH, 2018), Enel-CE (ENEL-CE-ReH, 2018), Cemar "Antigo"(Cemar"Antigo-ReH, 2017),
Cemig (Cemig-D-ReH, 2018), Copel (Copel-DIS-ReH, 2018), Cosern (Cosern-ReH, 2018),
RGE (RGE-ReH, 2018), Celesc (CELESC.DIS-ReH, 2018), CPFL Paulista (CPFL-Paulista-
ReH, 2018). e Ceripa (Ceripa-ReH, 2018).

Os detalhes das resoluções (Texto Integral) podem ser checados nos Links: CEB-
DIS (CEB.DIS-ReH, 2018), Celg-D (Celg.D-ReH, 2018), Celpa (Celpa-ReH, 2018), Celpe
(Celpe-ReH, 2018), Cemar "Novo"(Cemar"Novo-ReH, 2018), Elektro (Elektro-ReH, 2018),
EMT (EMT-ReH, 2018) e EPB (EPB-ReH, 2018).

Percebe-se que, apesar de se iniciarem em horários diversos, os postos tarifários
seguem as recomendações da ANEEL presentes na sua Resolução Normativa Nº414
(REN.414-ANEEL, 2010) que estabelecem 2 horas para posto intermediário e 3 horas para
posto ponta. Há duas exceções na Tabela 27 indicadas pela linhas azul (que inclui o caso
Cemar já analisado) que representam 4 horas para o posto ponta.
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A mudança efetuada pela distribuidora Cemar em seu posto tarifário inviabilizou a
troca para tarifa branca na unidade consumidora. Por se tratar de uma exceção pessimista
torna-se ainda mais interessante ver o comportamento em diferentes estados que deverá
seguir um padrão diferente.

O próximo passo é listar todas as tarifas divulgadas nas Resoluções Homologatórias,
compiladas na Tabela 29.

Tabela 29: Resumo Tarifas - Distribuidoras

Detalhes da composição da tarifa (TUSD e TE) estão organizados no Anexo R.

Finalmente, de posse da curva de carga Nov/17 - Out/18 (hora a hora), dos postos
tarifários e das tarifas, é possível analisar a economia obtida do modelo tarifa branca em
comparação com o modelo convencional.

A Tabela 30 traz as distribuidoras ranqueadas por desempenho (Economia). É
interessante notar que uma maior rentabilidade não se traduz em uma troca mais eficiente
já que o valor absoluto está condicionado unicamente a tarifa. Destaque para Cemar e
Coelba que possuem 1 hora a mais em seus postos tarifários e não devem ser comparadas
em desempenho com as demais.
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Tabela 30: Economia Anual por Distribuidora

A tarifa branca acaba por se mostrar vantajosa na maioria dos casos, apresentando
apenas 2 casos com prejuízo. Adotando-se uma margem de segurança de 2% de economia
têm-se vantagem em apenas 6 dos 16 casos analisados, isso mostra que o perfil ideal
apresentado pela ANEEL em 5 é, na verdade, bastante sensível.

A Tabela 30 mostra que a economia apresenta uma pequena variabilidade, com
alguns resultados negativos. Isso reforça a necessidade de se conhecer muito bem a curva
de carga da unidade consumidora, a Resolução Homologatória Vigente e praticar um uso
inteligente de seus equipamentos elétricos/eletrônicos.

Ainda, a escolha por analisar o ano também é muito mais assertiva, diluindo as
principais sazonalidades presentes mês a mês (número de dias úteis/FDS, estações do ano,
eventos festivos, etc). Ou seja, a previsão para o próximo ano torna-se muito mais precisa
do que a estimativa de um mês seguinte.

4.1 Detalhe - Melhores Desempenhos

A fim de investigar as nuances das principais distribuidoras, foram selecionados os
3 melhores desempenhos para detalhar mês a mês.

A Tabela 31 apresenta os 3 melhores desempenhos. Interessante observar que a
diferença (em R$) tem como variável a bandeira vigente no mês (ou na maioria dele), fator
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que incide de forma muito mais branda na Economia (%).

Tabela 31: Melhores Distribuidoras - Economia Anual [%]

Por fim, fica evidente a sensibilidade do modelo tarifa branca nos diferentes estados
do Brasil, em que o modelo de loja farmácia pôde operar com uma boa margem (2%) em
somente 6 estados. Ainda, fica-se sujeito a uma nova Resolução Homologatória capaz de
mudar a dinâmica de análise como no caso Cemar analisado no Capítulo 3.
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5 CONCLUSÃO

A Resolução Normativa Nº733 trouxe, sem dúvida, um novo olhar sobre o consumo
de energia para o Grupo B (baixa tensão). Nesta análise para o período de um ano, com
perfil de carga muito similar ao sugerido pela própria ANEEL, verificou-se ser vantajosa a
troca tarifa branca para o modelo ”Antigo” da distribuidora Cemar, e sendo não vantajosa
para o modelo ”Novo” introduzido em 28/08/2018.

O modelo se mostrou bastante sensível a mudanças de cargas pontuais fazendo com
que as ações de eficiência energética (principalmente referidas ao perfil ”Redução”) tornasse
a troca viável. Ressalta-se também a necessidade de conhecer muito bem a curva de carga
da unidade consumidora, em que o modelo pessimista não foi capaz de produzir quaisquer
resultados favoráveis com o incremento de 5% nos períodos críticos. Os investimentos
em ações de eficiência apresentaram um bom retorno, com um Payback de 8 meses e
intensificados pela tarifa branca com 7 meses.

A análise mês a mês deve ser observada com bastante cuidado, a relação de dias
totais no mês faturado e a proporção de dias úteis são decisivas no desempenho do mês,
causando uma alta variabilidade. Sendo portanto a visão anual a mais assertiva.

O funcionamento da loja aos sábados e domingos se mostrou essencial na geração de
um perfil econômico, sendo este operado inteiramente em horário fora-ponta. Os meses com
maior proporção de "fins de semana"tiveram melhor desempenho. O dia útil, se observado
de maneira isolada, não é capaz de produzir ganhos em sua distribuição.

Ao se observar o desempenho da unidade consumidora nos diferentes estados
(distribuidoras) houve algumas disparidades. Excluindo-se os estados do Maranhão e Bahia
(Cemar e Coelba), que possuem a particularidade de 4 horas no posto de ponta, a economia
variou de -0,8% até 7,1%, indicando que a região do Brasil será decisiva na viabilidade do
projeto.

5.1 Sugestão para Trabalhos Futuros:

Com a adesão do Grupo B (baixa tensão) para o modelo de tarifação Branca
torna-se possível analisar modelos não somente B3 (demais classes), mas também B1
(Residencial) e B2 (Rural), cada qual com sua própria dinâmica e ação de eficiência
energética.

Torna-se particularmente interessante também criar índices de desempenho para
as distribuidoras nos diferentes estados. Neste trabalho objetivou-se apenas o quadro
comparativo convencional-branca (R$ e %), mas sabe-se de antemão que os melhores
desempenhos estão condicionados não somente às diferenças tarifárias entre os 3 horários
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(fora ponta, intermediário e ponta), mas também, e principalmente, à diferença das tarifas
brancas com a convencional.

Qualquer modelo de tarifa branca (de diferentes distribuidoras) pode ser viável
se alocado em uma curva de carga adequada. Neste trabalho transportou-se um mesmo
perfil de carga para diferentes estados e observou-se sua distribuição, torna-se portanto
interessante uma abordagem de direcionamento que antecipe o perfil adequado apenas
com os valores de postos tarifários e valores das tarifas.
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ANEXO B – TABELA: CONSUMO DIÁRIO FORA DE PONTA - NOVO E
ANTIGO

Figura 14: Consumo fora de ponta, real e otimista - Novo e Antigo



ANEXO C – TABELA: CONSUMO DIÁRIO DETALHADO - ANTIGO

Figura 15: Tabela: Consumo diário detalhado - Antigo
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ANEXO D – TABELA: CONSUMO DIÁRIO DETALHADO - NOVO

Figura 16: Tabela:Consumo diário detalhado - Novo



ANEXO E – DIFERENÇA: SOMAS PARCIAIS - REAL X OTIMISTA X
PESSIMISTA - COMPLETA

Figura 17: Diferença: somas parciais - Real x Otimista x Pessimista - Completa
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ANEXO F – RESULTADOS: NOVEMBRO 2017

Figura 18: Resultados: Novembro 2017



ANEXO G – RESULTADOS: DEZEMBRO 2017

Figura 19: Resultados: Dezembro 2017
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ANEXO H – RESULTADOS: JANEIRO 2018

Figura 20: Resultados: Janeiro 2018



ANEXO I – RESULTADOS: FEVEREIRO 2018

Figura 21: Resultados: Fevereiro 2018
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ANEXO J – RESULTADOS: MARÇO 2018

Figura 22: Resultados: Março 2018



ANEXO K – RESULTADOS: ABRIL 2018

Figura 23: Resultados: Abril 2018
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ANEXO L – RESULTADOS: MAIO 2018

Figura 24: Resultados: Maio 2018



ANEXO M – RESULTADOS: JUNHO 2018

Figura 25: Resultados: Junho 2018
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ANEXO N – RESULTADOS: JULHO 2018

Figura 26: Resultados: Julho 2018



ANEXO O – RESULTADOS: AGOSTO 2018

Figura 27: Resultados: Agosto 2018
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ANEXO P – RESULTADOS: SETEMBRO 2018

Figura 28: Resultados: Setembro 2018



ANEXO Q – RESULTADOS: OUTUBRO 2018

Figura 29: Resultados: Outubro 2018
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ANEXO R – TARIFAS DISTRIBUIDORAS

Figura 30: Tarifas Distribuidoras
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